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DIáRIO DO ExECuTIvO  
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos
LEI Nº 22 .688, DE 27 DE OuTuBRO DE 2017 .

Dá denominação ao trecho da Rodovia MG-367 que liga 
o Município de Turmalina ao Município de José Gonçal-
ves de Minas .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica denominado Doutor Hugo Lopes de Macedo o trecho da Rodovia MG-367 que liga 

o Município de Turmalina ao Município de José Gonçalves de Minas .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de outubro de 2017; 229º da Inconfidência Mineira 

e 196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .689, DE 27 DE OuTuBRO DE 2017 .

Dá denominação ao centro estadual de educação continu-
ada de ensino fundamental e médio localizado no Muni-
cípio de Formiga .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica denominado Centro Estadual de Educação Continuada Ângela Maria Cassemiro 

Corrêa o centro estadual de educação continuada de ensino fundamental – anos finais – e médio localizado na 
Rua Hortência Rodrigues de Oliveira, s/nº, no Município de Formiga .

Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de outubro de 2017; 229º da Inconfidência Mineira 

e 196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .690, DE 27 DE OuTuBRO DE 2017 .

Dá denominação a escola estadual de ensino médio loca-
lizada no Município de Ouro Preto .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica denominada Escola Estadual Professora Maria do Carmo Almeida a escola estadual 

de ensino médio situada na Rua Padre Pedrosa, nº 27, Distrito de Amarantina, no Município de Ouro Preto .

Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de outubro de 2017; 229º da Inconfidência Mineira 

e 196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .691, DE 27 DE OuTuBRO DE 2017 .

Declara de utilidade pública a Associação de Pais e Ami-
gos dos Excepcionais – Apae – de Itaverava, com sede 
nesse município .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 

Apae – de Itaverava, com sede nesse município .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de outubro de 2017; 229º da Inconfidência Mineira 

e 196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO Nº 47 .282, DE 27 DE OuTuBRO DE 2017 .

Dispõe sobre o encerramento do exercício financeiro 
de 2017 para os órgãos e as entidades da administração 
pública estadual .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 4 .320, de 17 de 
março de 1964, e na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000,

DEcrEtA:

Art. 1º – Para o encerramento do exercício financeiro de 2017, ficam definidas as datas-limite 
constantes no Anexo .

Parágrafo único – A perda dos prazos dispostos no Anexo implicará a responsabilidade do servidor 
encarregado da informação, do Diretor de Contabilidade ou responsável equivalente, do Diretor da Superinten-
dência de Planejamento, Gestão e Finanças – SPGF – ou responsável equivalente, no âmbito de suas áreas de 
competência, ensejando apuração de ordem funcional nos termos da legislação vigente .

Art . 2º – A partir da publicação deste decreto e até a entrega do balanço geral do Estado e das 
prestações de contas dos órgãos e entidades ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCEMG –, são 
consideradas urgentes e prioritárias as atividades vinculadas a contabilidade, auditoria, apuração orçamentária 
e inventário em todos os órgãos e entidades da administração pública estadual .

Art . 3º – Compete aos dirigentes dos órgãos e entidades envolvidos instituírem, por meio de ato 
publicado no Diário Oficial do Estado, observados a segregação de funções e o conhecimento técnico especí-
fico, tantas comissões quantas forem necessárias para promover o levantamento completo dos inventários físi-
cos e financeiros dos valores em tesouraria, dos materiais em almoxarifado ou em outras unidades similares, 
dos bens patrimoniais em uso, estocados, cedidos e/ ou recebidos em cessão, inclusive imóveis, que são objeto 
de registro no Ativo e das obrigações constantes dos grupos Passivo Circulante e não Circulante, bem como das 
contas de controle representativas dos atos potenciais Ativos e Passivos .

§ 1º – As comissões a que se refere o caput deverão apresentar os relatórios com apuração prévia 
dos saldos com data-base de 30 de novembro de 2017 e, posteriormente, relatório conclusivo, contendo os sal-
dos finais com a posição em 31 de dezembro de 2017.

§ 2º – Os órgãos e as entidades poderão emitir a relação de materiais permanentes e de consumo 
que serão inventariados com data-base anterior a 30 de novembro de 2017, devendo-se paralisar as movimenta-
ções de tais materiais durante o levantamento em campo .

§ 3º – Compete aos responsáveis pelos controles do almoxarifado, dos bens móveis e imóveis das 
unidades que operacionalizam no Sistema Integrado de Administração de Materiais e Serviços – Siad – promo-
ver os ajustes no referido sistema das diferenças apuradas pelas comissões até 31 de dezembro de 2017 .

§ 4º – Compete ao Diretor de Contabilidade ou responsável equivalente conciliar os saldos con-
tábeis das contas patrimoniais evidenciados ao final do exercício, promovendo os ajustes contábeis necessários 
no prazo de que trata o item XXI do Anexo, objetivando a fidedignidade e consistência das informações sobre 
o patrimônio do órgão ou entidade .

§ 5º – Em relação às unidades que não operacionalizam no Siad, compete ao Diretor de Contabi-
lidade ou responsável equivalente promover os respectivos ajustes das diferenças apuradas pelas comissões no 
prazo de que trata o item xxI do Anexo .

§ 6º – As diferenças apuradas, de acordo com os procedimentos previstos nos §§ 3º, 4º e 5º, deve-
rão ser objeto de medidas administrativas pelos dirigentes dos órgãos e entidades para sua regularização, bem 
como de notas explicativas a serem anexadas ao processo de prestação de contas anual .

Art . 4º – A execução orçamentária da despesa deverá observar o princípio da anualidade do orça-
mento e o regime de competência .

Art . 5º – As despesas orçamentárias legalmente contratadas, empenhadas e não pagas até 31 de 
dezembro de 2017 serão inscritas em Restos a Pagar, distinguindo-se os Restos a Pagar Processados dos Restos 
a Pagar Não Processados, conforme disposto no art . 36 da Lei Federal nº 4 .320, de 17 de março de 1964 .

§ 1º – Para fins do disposto no caput, consideram-se:
I – Restos a Pagar Processados – RPP – as despesas que completaram o estágio da liquidação e que 

se encontrem prontas para pagamento;
II – Restos a Pagar Não Processados – RPNP – as despesas que concluíram o estágio do empenho 

e que se encontrem, em 31 de dezembro de 2017, pendentes de liquidação e pagamento .
§ 2º – Para fins da inscrição de que trata o caput, os órgãos e as entidades e suas respectivas uni-

dades executoras deverão proceder à certificação dos saldos a serem inscritos em Restos a Pagar, promovendo 
o cancelamento dos insubsistentes .

§ 3º – Em observância ao regime de competência da despesa, não serão inscritos em RPNP os sal-
dos de empenhos referentes à concessão de adiantamentos e diárias de viagem, devendo as unidades executoras 
promover a anulação do saldo dos empenhos até o dia 31 de dezembro de 2017 .

§ 4º – Não serão inscritos em RPP os saldos de Obrigações Liquidadas a Pagar referentes à con-
cessão de adiantamentos a servidores, devendo as unidades executoras promover a anulação do saldo até o dia 
31 de dezembro de 2017 .

Art . 6º – As inscrições dos RPNP de que trata o art . 5º que não forem liquidadas até 27 de abril de 
2018 deverão ser obrigatoriamente canceladas nesta data pela unidade Executora .

§ 1º – O não cumprimento, pela unidade Executora, do disposto no caput ensejará o cancela-
mento automático dos saldos não liquidados pela Superintendência Central de Contadoria Geral da Secretaria 


